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PAREmRN" 8, f)E 2020.

rnoroslçÃo: pRoJETo DE LEI N" 36, de 2020 - Âltera as

Leis Municipais n"s 6.764, de 1.9.1.0.2017@lano Pludanual
201,8/2021), 7.060, de 4.11,.201,9 G.i de Diretrizes
Otçamentárias pàra 2020) e7.084, de 18.12.201.9 (I..i
Orçamentátia Anual para 2020).

PROIU\IENTE: Po det Exec utivo Municip al
REU[[oEt Vereador Olavo Santos/PODEMOS
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totaüdade dos Vereadores
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Foi protocolado perante a Comissão de FinaÍlçâs e Orçamento, pata análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei n" 36, de 2020 que tem como finaüdade principal criar nas

Leis do Plano Plurianual e da Lei de Direuizes Orçamentárias p^ra o exercício de 2020 a açã,o

n" 2665 - Implantar e Manter o Ptogtama Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora pat^

Idosos e Adultos com Deficiência, onde esse prograLma uâ atender a uma meta física de vinte e

cinco famílias com o valor de R$ 255.000,00.

Para atender as despesas do referido programa estarâ abtindo na Lei Orçamentária

Ânual p^r^ o exercício de 2020 um crédito adicional especial perante a Unidade Sectetada

Municipal de Âssistência Social, no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil

reais) que setão utiüzados na aquisição de material de consumo R$ 6.000,00, Outros Serviços d

Terceiros P. Física R$ 231.000,00 e para Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica no valor de

R$ 18.000,00.

Como garunia para a cobertura dessa abettura de ctédito especial, o Executivo itá

utilizar-se dos valores de R$ 80.000,00 da dotação orçâmentâna 475 - Constrúr 2(dois)

Restaurantes Popular e mais R$ 175.000,00 da dotação oÍçamentâria 1.1,9 - Dar Supotte

Àdministrativo as Atividades de Assistência Social, todos da Sectetaria de Âssistência Social.
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Com base no art. 43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú designado

Relatot da presente proposição, que cumprindo os prazos tegimentais, apÍesento meu voto,

para anâltse e deliberação dos demais membtos desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Otçameflto, conforme define o art.45,IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de araltsar a admissibilidade das proposições, vedficando sua

compatibilidade orçamentâna e financeirâ com as leis em vigot, bem como se essas proposições

possam ac rÍetaLr responsabilidade financeira ou oÍçame ntârta p^r^ o erârio público.

De inicial, reza o artigo 41,II, da lei 4.320, de 7964:

Art. 41. Os ctéditos adicionais classificam-se em:

I - especiais, os destinados a despesas pàra às quais não hala dotaçáo
otçamentária específica.

O dispositivo legal confere o necessário suporte à rea\zaçáo de abetura de créditos

adicionais pata supdr gastos desprovidos da insuficiente dotação otçamentârra.

Devem unda, as proposições que üatarrr sobre aberturas de créditos atendetem as

demais condições impostas pelo art. 43 da Lei n" 4.320, de 1964:

Art. 43. Â abertuta dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

ÍecuÍsos disponíveis para ocorret à despesa e será precedida de exposição
justihcativa.

§ 1o ConsiderâÍn-se recursos p^r^ o Frm deste artigo, deste que não comprometidos:
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentátias ou de

créditos adicionais autorizados em lei.

Coforme foi analisado no Ptojeto de Lei n" 36, de 2020 é possível verificat que o

referido projeto atende os requisitos necessários para a aberbxa de crédito adicional especial, sob o

respaldo do att. 41, rnciso II, e do afi. 43,II, todos da Lei n" 4.320, de 1,964.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a matéia em anaüse não

encontra impedimentos de ordem orçamentáfla e financeira, o que opino pelo Parecer

Favorável a aamitaçáo do Projeto de Lei n" 36, de 2020.
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Atendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Intetno da Càmaru Municipal,

os membros da Comissão de Finanças e Orçameflto, pela sua totalidade, ac t^m o voto do

Eminente Relatot, e manifestam pelo Patecet Favorável à tamitaçáo do Ptojeto de Lei n" 36,

de 2020.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 15 de abril de 2020
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/Secretário Y ereador f PS C / Presidente

S

Y ercador f PODEMOS/Relator
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